
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PkOUSSIONAL E 1 ECNOLÓtílCA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
GABINETE DA REITORIA 

PORTARIA N.'* 997- GR^IFAM, DE 06 DE MAIO DE 2019. 

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS - IFAM, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias que lhe confere a Portaria n.° 1.942-GR/IFAM, de 02/07/2015, 
publicada no DOU N.° 125, de 03/07/2015, seção 2, pag. 2ó, e; 

CONSIDERANDO o teor do Processo n.° 23043.001072/2019-00, de 
24/04/2019 e Despachos n.° 19427 / 2019 - SIS/CMC, de 25/04/2019 e n.° 20898/2019-
CIS/REITORIA, desta data. 

I . E X C L U I R a servidora MÁRCIA CRISTINA AUZIER PORTILHO, da 
Portaria n.° 1.699-GR/IFAM, de 08/08/2018, que an^crizou a flexibilização da jornada de 
trabalho da referida servidora. 

I I . À Comissão Interna de Supervisão Sistémica do IFAM, para adoção das 
providências necessárias. 

R E S O L V E : 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

SANDRA MAGNI D AR VTCH 
Reitora supsititiita 
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